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13 — Métodos de seleção:
Métodos de seleção: Considerando a possibilidade prevista na 

alínea a) do n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 -2, e ul-
teriores alterações, assim como o disposto nos artigos 6.º e 7.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 -1, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 -4, os métodos de seleção a utilizar neste procedi-
mento concursal são os seguintes:

Prova Escrita de Conhecimentos (PEC) — método obrigatório
Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — método facultativo

13.1 — A prova de conhecimentos, com uma ponderação de 70 % 
visa avaliar os conhecimentos profissionais e as competências técnicas 
dos candidatos necessários ao exercício da função. Para a prova de 
conhecimentos, é adotada a escala de 0 a 20 valores, considerando -se 
a valoração até às centésimas, e é eliminatória para os candidatos que 
obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

13.1.1 — Duração da prova e temas a abordar — a prova terá a du-
ração máxima de duas horas, será realizada com consulta apenas à 
legislação em suporte papel e serão abordados os seguintes temas:

Legislação:
Constituição da República Portuguesa;
Lei das Precedências do Protocolo do Estado Português — Lei 

n.º 40/2006, de 25 de agosto;
Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores Que Exercem Funções Públi-

cas — Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro;
Quadro de Competências e Regime jurídico de funcionamento dos 

órgãos dos municípios e das freguesias — Lei n.º 169/99, de 18 de setem-
bro, alterada e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro;

Regime de contrato em Funções Publicas — Lei n.º 59/2008, de 11 
de setembro;

Código do Procedimento Administrativo — Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de novembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, 
de 31 de janeiro. -

Bibliografia:
Wolf, Mauro, “Teorias da Comunicação”, Editorial Presença, 2006;
Lopes, Lídio, “Protocolo Autárquico”, Alêtheia Editores, 2009;
Oliveira, Hélder, “Flash CS4 — Depressa & Bem”, FCA — Editora 

de Informática, 2009;
Ferreira, Fernando Tavares, “Photoshop CS4 — Curso Completo”, 

FCA — Editora de Informática, 2009.

13.2 — Exceto se afastados por escrito, aos candidatos que cumulativa-
mente sejam titulares da categoria e se encontrem ou, tratando -se de candi-
datos colocados em situação de mobilidade especial, se tenham por último 
encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade 
caracterizadoras dos postos de trabalho para cuja ocupação o procedimento 
é aberto, o método de seleção a utilizar é o previsto no n.º 2 artigo 53.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02 e artigo 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22/01 alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril:

Avaliação Curricular (AC) — método obrigatório
Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — método facultativo

13.2.1 — A avaliação curricular (AC), com uma ponderação de 70 %, 
visa analisar a qualificação dos candidatos, será graduada numa escala 
de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, e será calculada, 
através da média aritmética dos seguintes fatores, sendo utilizada a 
seguinte fórmula:

AC = (HA + FP + EP + AD)/4

13.3 — A Entrevista Profissional de Seleção, com uma ponderação de 
30 % e duração aproximada de 20 minutos visa avaliar, de forma obje-
tiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador e o 
entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de co-
municação e de relacionamento interpessoal, sendo que a classificação a 
atribuir a cada parâmetro de avaliação resulta de votação nominal e por 
maioria, sendo o resultado final obtido através da média aritmética simples 
das classificações dos parâmetros a avaliar — Capacidade de expressão 
e fluência verbal; Experiência profissional na área; Motivação para o 
desempenho da função; Capacidade de relacionamento e participação

13.4 — Deste modo, a ordenação final dos candidatos, será determi-
nada de acordo com as seguintes fórmulas:

CF = 70 % PEC + 30 % EPS

ou
CF = 70 % AC + 30 % EPS

13.5 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 va-
lores em cada um dos métodos de seleção são excluídos do procedimento 
não lhes sendo aplicado o método seguinte.

A falta de comparência dos candidatos, aos métodos de seleção para 
os quais são convocados determina a sua exclusão do procedimento 
concursal.

13.6 — A ordenação final dos candidatos, que completem o procedi-
mento concursal, é unitária, ainda que lhes tenham sido aplicados méto-
dos de seleção diferentes e expressa numa escala de zero a vinte valores, 
obtida pela média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
obtidas nos métodos de seleção efetuando -se o recrutamento conforme 
o disposto na parte final do ponto 5 deste aviso.

13.7 — Em situação de igualdade de valoração, os critérios de 
ordenação preferencial a adotar são os previstos no artigo 35.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 -1, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 -4.

13.8 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, os candidatos têm acesso às atas do júri, onde 
constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um 
dos métodos de seleção, a grelha classificativa e os sistemas de valoração 
final dos métodos, desde que as solicitem.

14 — Os candidatos excluídos, são notificados por uma das for-
mas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 -4, para a realização da audiência dos interessados 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

15 — Os candidatos admitidos são convocados nos termos do ar-
tigo 32.º da Portaria referida no ponto 14, para realização dos métodos 
de seleção, com indicação do local, data e horário em que os mesmos 
devam ter lugar.

16 — Publicitação das listas
16.1 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 

seleção intercalar é efetuada através de lista ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da Câmara Municipal 
e disponibilizadas na sua página eletrónica.

16.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, é afixada em lugar visível e público no edifício dos Paços do 
Município e disponibilizada na respetiva página eletrónica, sendo publi-
cado na 2.ª série do Diário da República aviso sobre a sua publicitação, 
sendo os candidatos admitidos notificados desta homologação.

17 — Composição do Júri
Presidente: Dr. Carlos Ferreira Salgado de Sousa — técnico supe-

rior do Centro Protocolar de Formação profissional para o setor da 
Justiça;

Vogais efetivos — Dra. Rute Cristina Costa Borda D’ Água Ferrei-
ra — técnica superior do município de azambuja; Dra. Filipa Maria 
Barrancos Vieira Narciso Jourdan  — técnica superior;

Vogais suplentes — Dra. Ana Paula da Costa Couto — técnica supe-
rior; Dra. Maria de Fátima Serôdio Alves — técnica superior.

O presidente do júri, será substituído nas suas faltas e impedimentos, 
pelo primeiro vogal efetivo.

O júri do período experimental será o mesmo que se encontra desig-
nado no procedimento concursal.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens e 
mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

30 de maio de 2013. — O Presidente da Câmara, José Joaquim Ga-
meiro de Sousa Gomes.

307038385 

 MUNICÍPIO DE BOTICAS

Aviso n.º 7934/2013

Projeto de Regulamento da Venda e Construção
do “Loteamento Empresarial de Boticas”

Fernando Pereira Campos, Presidente da Câmara Municipal de Bo-
ticas, torna público que, de acordo com a reunião realizada em 17 de 
abril do corrente ano, e nos termos do artigo 118.ºdo Código do Proce-
dimento Administrativo, aprovado de Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de 
novembro, na redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de 



19588  Diário da República, 2.ª série — N.º 117 — 20 de junho de 2013 

janeiro, se submete a apreciação pública para recolha de sugestões o 
Projeto de Regulamento da Venda e Construção do “Loteamento Em-
presarial de Boticas”.

O processo correspondente pode ser consultado no serviço atendi-
mento deste Município, durante o horário do normal de funcionamento, 
bem como no site http: www.cm -boticas.pt.

A formulação de sugestões, bem como a apresentação de informa-
ções, deverão ser feitas por escrito, no prazo de 30 dias a contar da 
data da sua publicação no Diário República, dirigidas ao Presidente da 
Câmara, remetidas pelo correio ou entregues no serviço de atendimento 
da Câmara Municipal.

A participação poderá ainda ser feita através do e -mail: município@cm-
-boticas.pt

Para constar, e inteiro conhecimento de todos, se publica o presente 
aviso que vai ser afixado nos lugares de costume.

4 de junho de 2013. — O Presidente da Câmara, Fernando Campos.
307022208 

 MUNICÍPIO DO CADAVAL

Aviso n.º 7935/2013
Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto na alínea b) 

do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna-
-se público que, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, foi utilizada a 
reserva de recrutamento interna constituída na sequência da homolo-
gação da lista de ordenação final referente ao procedimento concursal 
comum para preenchimento de 11 postos de trabalho na categoria/carreira 
de assistente operacional (na divisão de serviços urbanos, ambiente e 
energias), aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 50, de 11 de março de 2011, pelo que, e após aplicação do artigo 55.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na redação dada pela Lei 
n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, e 
Lei n.º 64 -B/2011 de 30 de dezembro, foi celebrado contrato de trabalho, 
em funções públicas, por tempo indeterminado, com os candidatos Jorge 
Fernandes dos Santos e Nelson Fernando Romão Ramos, para a carreira 
e categoria acima referida, posição 1, nível 1, com efeitos a contar do 
dia 28 dezembro de 2012.

28 de dezembro de 2012. — O Presidente da Câmara, Aristides Lou-
renço Sécio.

306934138 

 MUNICÍPIO DA CALHETA

Aviso n.º 7936/2013
1 — Torna -se público, nos termos e para os efeitos conjugados 

do n.º 2, do artigo 4.º e n.º 1, do artigo 9.º, ambos do Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 3 de setembro, alterado pelas Leis n.os 3 -B/2010, de 
28 de abril e 66/2012, de 31 de dezembro, com a alínea a), do n.º 1, 
do artigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, que por meu 
despacho de 05/06/2013, ante deliberação do Órgão Câmara Municipal, 
proferida em reunião de 23/05/2013 e do Órgão Assembleia Municipal, 
proferida em sessão de 04/06/2013, se encontram abertos, pelo prazo de 
10 (dez) dias úteis, contados da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, procedimentos concursais comuns para ocupação 
de quatro (4) postos de trabalho, previstos e não ocupados no Mapa de 
Pessoal, deste Município, para a carreira/categoria de Assistente Téc-
nico, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, em diferentes áreas de trabalho, de acordo com 
as seguintes referências:

Referência A: três (3) postos de trabalho de Assistente Técnico, sendo 
1 para a Secção de Águas, Saneamento e Salubridade; 1 para a Secção 
de Concursos e Gestão de Compras e outro para a Secção de Cultura, 
Turismo e Ação Social;

Referência B: um (1) posto de trabalho de Assistente Técnico — fun-
ção de apoio à Contabilidade/Património e Equipamentos Informáticos, 
para a Secção de Contabilidade e Património.

2 — Para efeitos do n.º 1, do Artigo 4.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, regista -se a inexistência de qualquer reserva de recruta-
mento constituída neste Município e, também a inexistência de pessoal 
em situação de mobilidade especial, conforme resposta da Direção -Geral 
da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), que 
atualmente é a Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas 

de Recrutamento (ECCRC), ao e -mail enviado para o efeito, em razão 
de não ter sido, ainda, publicitado qualquer procedimento concursal 
para constituição de reservas de recrutamento.

3 — Local de trabalho: área do Município da Calheta — Madeira.
4 — Legislação aplicável aos presentes procedimentos concursais: 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (LVCR), alterada pelas Leis 
n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 34/2010, 
de 2 de setembro, 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 64 -B/2011, de 30 de 
dezembro, 66/2012 e 66 -B/2012, ambas de 31 de dezembro; Decreto-
-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, alterado pelas Leis n.os 3 -B/2010, 
de 28 de abril e 66/2012, de 31 de dezembro; Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril; Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de junho, alterada pelas Leis 
n.os 64 -B/2011, de 30 de dezembro e 66 -B/2012, de 31 de dezembro; De-
creto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Lei n.º 59/2008, de 11 de 
setembro, alterada pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, pelo Decreto -Lei 
n.º 124/2010, de 17 de novembro e pelas Leis n.os 64 -B/2011, de 30 de 
dezembro e 66/2012 de 31 de dezembro; Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3 de fevereiro e Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto.

5 — Descrição genérica das funções para a carreira/categoria de Assis-
tente Técnico: — as constantes no Anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro, referido no n.º 2, do seu artigo 49.º, às quais corresponde o 
grau 2 de complexidade funcional para a carreira/categoria de Assistente 
Técnico — “Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e 
processos, com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, de 
grau médio de complexidade, nas áreas de atuação comuns e instrumen-
tais e nos vários domínios de atuação dos órgãos e serviços.”.

5.1 — Caracterização dos postos de trabalho de acordo com os res-
petivos Perfis de Competências:

Referência A — Desenvolve funções que se enquadram em diretivas 
gerais dos dirigentes e chefias, de expediente, arquivo, secretaria, con-
tabilidade, processamento, pessoal e aprovisionamento e economato, 
tendo em vista assegurar o funcionamento dos órgãos incumbidos da 
prestação de bens e serviços; Assegurar a transmissão da comunicação 
entre os vários órgãos e entre estes e os particulares, através do registo, 
redação, classificação e arquivo de expediente e outras formas de comu-
nicação; Assegurar trabalhos de digitação; Tratar informação, recolhendo 
e efetuando apuramentos estatísticos elementares e elaborando mapas, 
quadros ou utilizando qualquer outra forma de transmissão eficaz dos 
dados existentes; Recolher, examinar, conferir e proceder a escrituração 
de dados relativos as transações financeiras e contabilísticas, podendo 
assegurar a movimentação de fundo de maneio; Recolher, examinar e 
conferir elementos constantes dos processos, anotando faltas ou anoma-
lias e providenciar pela sua correção e andamento, através de ofícios, 
informações ou notas, em conformidade com a legislação existente; 
Organizar, calcular e desenvolver os processos relativos a situação 
de pessoal e a aquisição e ou manutenção de material, equipamento, 
instalações ou serviços; Participar, quando for caso disso, em opera-
ções de lançamento, liquidação e cobrança de impostos, taxas e outros 
rendimentos municipais.

Referência B — Desenvolve funções que se enquadram em diretivas 
gerais dos dirigentes e chefias, nas áreas de contabilidade, património e 
equipamentos informáticos, tendo em vista assegurar o funcionamento 
dos órgãos incumbidos da prestação de bens e serviços; Assegurar a 
transmissão da comunicação entre os vários órgãos e entre estes e os 
particulares, através do registo, redação, classificação e arquivo de expe-
diente e outras formas de comunicação; Assegurar trabalhos de digitação; 
Tratar informação, recolhendo e efetuando apuramentos estatísticos 
elementares e elaborando mapas, quadros ou utilizando qualquer outra 
forma de transmissão eficaz dos dados existentes; Recolher, examinar, 
conferir e proceder a escrituração de dados relativos as transações fi-
nanceiras e contabilísticas, podendo assegurar a movimentação de fundo 
de maneio; Recolher, examinar e conferir elementos constantes dos 
processos, anotando faltas ou anomalias e providenciar pela sua correção 
e andamento, através de ofícios, informações ou notas, em conformidade 
com a legislação existente; Efetuar trabalhos de lançamento de faturas; 
reconciliação bancária e tratamento de requisições; participar ativa-
mente nos processo de inventariação do património móvel e imóvel da 
autarquia e respetivo registo nos meios informáticos existentes e junto 
das entidades competentes para o efeito como sejam a Conservatória 
do Registo Predial e Repartições de Finanças; No que diz respeito aos 
equipamentos informáticos compete -lhe instalar componentes de har-
dware e software, designadamente, de sistemas servidores, dispositivos 
de comunicações, estações de trabalho, periféricos e suporte lógico 
utilitário, assegurando a respetiva manutenção e atualização; Gerar e 
documentar as configurações e organizar e manter atualizado o arquivo 
dos manuais de instalação, operação e utilização dos sistemas e suportes 
lógicos de base; Planificar a exploração, parametrizar e acionar o funcio-
namento, controlo e operação dos sistemas, computadores, periféricos e 
dispositivos de comunicações instalados, atribuir, otimizar e desafetar os 




